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PORTARIA Nº 104/2014 
 

PORTARIA Nº 104/2014,  14 de novembro de 2014. 
     

Concede Diárias à Secretário 
Municipal. 

 
O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal Nº 
943/2010, de 17 de março de 2010, publicada no dia 19 de 
março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de 
concessão de diárias para o custeio de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana 
aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDE  02 (duas)  diárias, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 943/2010, para o Senhor RODRIGO 
SOARES CORREA, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e 
Recreação, desta Municipalidade, em virtude de viagem à 
cidade  de  Curitiba - PR, para participar de reuniões na 
Secretaria Estadual de Esportes referente quadras sintéticas e 
demais assuntos pertinentes à secretaria municipal, no período 
de 17  a 19 de novembro de 2014. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  14 de novembro 
de 2014. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 105/2014 
 

PORTARIA Nº 105/2014,  14 de novembro de 2014. 
 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 

pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JOÃO PAULO ZIMERMANN, 
brasileiro, portador do CPF nº 524.414.669-68, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, 
acompanhamento do Senhor Prefeito junto à SANEPAR, 
Secretaria de Esporte, DER, Tribunal de Contas e Assembleia 
Legislativa, para materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 17 a 19 de novembro de 2014.  
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de novembro de 
2014. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 106/2014 
 

PORTARIA Nº 106/2014,  14 de novembro de 2014. 
 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor ENEDIR WICHOSKI, brasileiro, 
portador do CPF nº 706.500.049-49, para o recebimento e 
gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, 
com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, 
decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para visita técnica ao 
Tribunal de Contas para tratar de assuntos referente abertura do 
SIM-AM, para materiais de consumo, despesas com transportes 
em geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com 
vigência nos dias 17 a 19 de novembro de 2014.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de novembro de 
2014. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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